
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
 
 
Ementa:
 
Encaminho 1 (uma) via da Lei nº 6.274, de 23 de dezembro de 2025, publicada no Diário
Oficial do Município da Serra no dia 29 de dezembro de 2025, com a seguinte ementa:
“Dispõe sobre a concessão de isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU para
áreas inseridas em imóveis, sem edificação, localizados em Zona de Proteção Ambiental –
ZPA no Município da Serra/ES, e dá outras providências”, conforme se verifica em anexo.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

7629/2025 8402/2025 29/12/2025 13:42:57 29/12/2025 13:21:49

Tipo Número

OFÍCIO - SANÇÃO DO EXECUTIVO 126/2025

Principal/Acessório

Acessório

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 340039003000390036003A004300, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP-Brasil.




